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4º Termo Aditivo ao Contrato nº 54/2020, 

celebrado entre a Universidade Federal de 

Pernambuco e a empresa Soluções Serviços 

Terceirizados Eireli. 

 
 

A Universidade Federal de Pernambuco, CNPJ n° 24.134.488/0001-08, autarquia 

educacional vinculada ao Ministério da Educação, com sede à Av. Prof. Moraes Rego, n° 

1.235, Cidade Universitária, Recife, PE, neste ato, nos termos do art. 33, inciso IX, de seu 

Estatuto, por seu Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, nomeado por Decreto da 

Presidência da República Federativa do Brasil de 9 de outubro de 2019, publicado no 

Diário Oficial da União nº 197, Seção 2, p. 1 de 10 de Outubro de 2019, inscrito no CPF 

sob o nº 419.720.744,15, portador da Carteira de Identidade nº 2.680.490 SSP/PE, 

residente nesta cidade, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 

empresa Soluções Serviços Terceirizados Eireli, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.445.502/0001-09, sediada na Rua Ivaí, nº 202, Sala B, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP: 

03.080-010, Telefone: (11) 2081-5590, E-mail: comercial@solucoesterceirizadas.com.br, 

neste  ato representada pelo Sr. Gustavo Martins de Godoy, Titular Administrador, 

portador da Carteira de Identidade nº 38.775.300-X, expedida pela SSP-SP, e CPF nº 

402.809.738-02 doravante demoninada CONTRATADA, com base no contido no processo 

administrativo nº 23076.115154/2021-47, ajustam o presente Termo Aditivo sob as 

cláusulas e condições a seguir. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

Considerando a situação de emergência de saúde pública de importância internacional, 

decretada pelo Ministério da Saúde, em 03/02/2020, e as determinações 

governamentais para o enfrentamento da pandemia provocada pelo novo coronavírus, 

causador da Covid-19, o presente Termo Aditivo estabelece a suspensão temporária do 

Contrato nº 54/2020, por 120 (cento e vinte) dias, excepcionalmente retroativa a 

29/12/2021, que corresponde ao período de 29/12/2021 a 28/04/2022, sem prejuízo do 

prazo total da vigência inicial do contrato (36 meses, prorrogável por mais 24 meses), 

tendo por fundamento legal o art. 57, § 1º, I e II; art. 58, I; art. 60; art. 65, II; e art. 78, 

XIV (calamidade pública) c/c o art. 79, § 5º todos da Lei nº 8.666/93. 

 

§ 1º. O término da suspensão da execução contratual poderá ser antecipado ou 
prorrogado, a depender da reversão da situação de emergência de saúde pública 



enfrentada e da determinação da CONTRATANTE quanto à retomada dos serviços 
contemplados pelo Contrato em referência. 
 
§ 2º. Previamente ao reinício da execução do Contrato, a CONTRATANTE comunicará à 
CONTRATADA, em tempo hábil, acerca da retomada dos serviços e demais ajustes 
necessários à prorrogação contratual, mediante termo aditivo, e prosseguimento das 
suas atividades até o implemento do termo final do Contrato. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora 

aditado, expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes. 

 

 

  E por estarem de perfeito acordo, assinam o instrumento, na presença de 

duas testemunhas, em 2 (duas) vias de igual teor e forma.  

 

 

Recife, _____ de ________________ de 2022. 

 

 

 

 
 

 

UFPE 
Prof. Alfredo Macedo Gomes 

Reitor 
RG nº 2.680.490 SSP/PE 

 

  

CONTRATADA 
Sr. Gustavo Martins de Godoy 

Titular Administrador 
RG nº 38.775.300-X SSP/SP 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª ___________________________________________________  CPF Nº __________________________ 
 
 
2ª ___________________________________________________  CPF Nº __________________________ 

ALFREDO MACEDO 
GOMES:4197207441
5

Assinado de forma digital por 
ALFREDO MACEDO 
GOMES:41972074415 
Dados: 2022.01.27 11:20:52 -03'00'

GUSTAVO MARTINS 
DE 
GODOY:402809738
02

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO MARTINS 
DE GODOY:40280973802 
Dados: 2022.01.28 
17:41:44 -03'00'

28             janeiro



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 31/01/2022

TERMO ADITIVO Nº 71/2022 - CGC PROGEST (12.69.11) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 31/01/2022 15:12 ) 
FELIPPE AUGUSTO DE ALBUQUERQUE RODRIGUES 

COORDENADOR

2177340

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: http://sipac.ufpe.br/documentos/ 71
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2022 TERMO ADITIVO 31/01/2022 93ac8883ec

http://sipac.ufpe.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

